
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

172/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2023

TIPO: Menor Preço
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos e material permanente
para estruturação da rede de frios municipal para
armazenamento de medicamentos termolábeis e informatização
da Assistência Farmacêutica do município de Boa Saúde/RN,
referentes a proposta de programa da Assistência Farmacêutica
cadastrada no sistema FNS, que apresenta como o objeto já
citado e consta sob nº 11485.886000/1210-02.
 
FONTE DE RECURSO:RECURSO FEDERAL.
 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/2002; Decreto 10.024/2019;
subsidiada pela Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações.
 
LICITANTE VENCEDOR, ITEM ADJUDICADO E
VALOR TOTAL:
 
GQS ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA– CNPJ:
11.427.407/0001-16, saiu vencedora por ter ofertado o menor
valor no item: 01, com valor total de R$ 2.847,00 (dois mil,
oitocentos e quarenta sete reais).
 
MARCOS JULIANO DA SILVA– CNPJ: 12.633.952/0001-21,
saiu vencedora por ter ofertado o menor valor no item: 02, com
valor total de $ 3.779,88 (três mil, setecentos e setenta e nove
reais e oitenta e oito centavos).
 
O ITEM de n° 03 foi declarado FRACASSADO, de acordo
com as informações constantes na ata da sessão, por não haver
propostas em condições de aceitabilidade.
 
ADJUDICAÇÃO: Declinado o direito de recorrer e
considerada aceitável as melhores propostas, por atenderem as
exigências do Edital e ofertarem preços compatíveis com os
praticados pelo Mercado, o Pregoeiro declarou vencedoras do
certame as licitantes acima citadas e seus respectivos itens com
o valor total, conforme já especificado e decidiu adjudicar em
favor das mesmas o objeto da licitação em epígrafe, com base
legal no Art. 17, Inciso IX e Art. 46 do Decreto n°
10.024/2019.
 
Boa Saúde/RN, em 30 de março de 2023.
 
ANDRÉ MOREIRA DA SILVA
Pregoeiro
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